
ODEON
TERMO DE PARCERIA

QUADRO í: OUAUFICAÇÃO DO PRIMEIRO PARCEIRO

Dsnominação social: INSTITUTO ODEON
cNPJ (matÍiz): 02.612.590/0001-39
Endereço(matriz):Ruadoslnconfrdentes,n'867,2"Andar,bairÍoSavassi,BeloHoüonte/MG,CEp30_140-í29
CNPJ (filisl Rio de Janeiro)r 02.612.590/0002-10
EndoÍsço (Íilial Rio de JaneiÍo): Praça Mauá, n's 05 e ',0, Rio de Janeiro / RJ, CEp 21.081-240
CNPJ (filial São Paulo): 02.612.590/000,H1
Endersço (filial Sâo Paulo): Praça Ramos de Azevedo, Jn, baiÍro Centro, São paulo / Sp, CEp 01.037{íO
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QUADRO 2: QUALIFICAÇÃO DO SEGUNDO PARCEIRO

Razão sociat (PJ): TOURNEE EDTTORA E pROitOeÕES LmA. - Epp
CNPJ (PJ); 59.521.195r'000168
Endereço completo: AV PACAEMBU, 774
Reprcsentântê lêgal (PJ): Nomq: RENATO MARIN DE OLtvEtRA / LETSE XAVIER DA stLVA - CpFr 039.426.89&75 t 248.201.498-75

QUADRO 3: FINALIDADE DO IERMO DE PARCERTA

Este Teímo de Parceria lem por finalidade: Parcerias pam prietos, seÍviços e produtoa para íÍElhoÍia e conseÍvaÉo dos ediílcios dos
complexos do Theatro Municipal de São Paulo.

OUADRO,I: CONTRAPARTIDAS E OBRIGAÇÓES DO PRIMEIRO PARCEIRO

O PR,MÉIRO PARCEIRO se comprorÍlete a concedêr as seguintes contrapaÍtidas ao SEGUNDO PARCEIRO:

Cessão de I (uma) data exdusiva do Íheatro Munkipat para evento da Decorar, dia 18/í0/2018. o Segundo parceiro poderá utilizar a sata
de espetádtlos, foyer, saguão e salão nobre.

Valor estimado das contrâpaÍtidas oIêÍecidas pdo PRIMEIRO PARCEIRO:

Valores e locais a seÍem úilizados:
- sala de espetáculo: R$100.000,00 (cem milreais)
- saláo nobre: R$40.000,00 (quarenta mil reais)
- saguão: R$15.000,00 (qünze mil reais)
- foyer R$7-000,00 (sele mil reais)

Valor total: R$í62.00O,00 (cento e sessenta e dois milreais) diáÍir12hrs

QUADRO 5: CONTRAPARTIDAS E OBRIGAÇÕES DO SEGUNDO PARCEIRO

O SEGUNDO PARCEIRO se comprornete a conceder as seguiÍrtes cont-apaÍtrdas ao PRIMEIRO pARCEIRO:

O parceiÍo fica responsável pela execuÉo dos projetos, e fomecirnento dos seNiços e pÍodúos ne{essários paÍa a realizaçâo de melhorias
ê conservaçáo dos ediícios dos complêxos do Theatto Municipat de São Paulo, a sêrem executados em cronograma estab;bcido êm
conjunto com o gestor do Complêxo Theatrc Municipal, até o têrmino da vigência de51e Temo de PaÍcsda, em outubro de 2019,

A área de PslrimÔnio do Theatro Municipal fica responsável por desenvolver e ap.êsentar os proietos ao SEGUNDO PARCEIRO para
exeqJção dentro do cronograma esÍpulado. Se o valoí da contraparlida do SEGUNDO PARCEIRO náo for atingido até o fim da vigência
deste Termo de Parcê,ia (Oúubro de 2019), o SEGIJNDO PARCEIRO deverá arcâr co.n a dibrença em espécià (R$) em favor do Theako
Municipal. por Íneio de seu ge§or, depositando o valor.êspec{ivo ê!n até um Ír€s após o término da vpêacia desie Termo.

O SEGUNDO PARCEIRO, duranle a execuÉo do evento da DECORAR, no dia 1Eyí0n018, deveÍá consideÍan
A possibilidade de descarga de mate.ial na noile antêÍior, a @nfirmaí dê acordo com a disponibilidade da agenda;
A desmontagem do evento delerá ocoÍÍer em segulra, serdo que o palco deleé eslar [àeÍado alé as 22h ào dia do evento;
Os custos operacionais para este evento (segurança, limpeza, controladoÍes de acesso, impressâo dos ingressos, bombeiro, etc) gerão de
responsabilidade da Decorar.

Valor estimado das conhapaÍtiras ofrÍecidas pelo SEGUNDO P RCEIRO: Rgí65.000.00 (cento e sessenta e cinco mil reais).

QUADRO 6: VIGÊNC|A

Vigência dâ presente paÍceÍia: outúbro de 20'lg
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De um lado, INSTITUTO OOEON, entidade qualiíicada no QUADRO I ('PRIMEIRO PARCEIRO), e de outro lado, a pessoa fisica ou jurldica

Termo de ColaboraÉo no 001/2017, decoÍrente do Chamarnento Público no 00í/FTMSP/2017, por meio do qual assumiu a gestâo do Theatro
Municipal de Sâo Paulo e seus clmplexos: a Praça das AÍtes e a Cenbal Técnica dê Produçôes AíÍsticas Chico Giacchieri; o Centro de
Documentãçâo e Memóriâ; e os corpos artisticos conespondentes ("fHEATRO');

CúUSULA í- OaJETO

1.1. A finalidade da presente parceÍis está indicada no QUÂDRO 3, cabendo a cada uma das paÍtes a concessão das conlrapartidas e
cumprimento das obrigações previstas no QUADRO 4 e no QUADRO 5.

CúUSULA 2 - VALOR

2.1 . Se a presente paíceria preür a tÍoca de bens €y'ou utilidades enüe as partes, o valor do presente contrato conesponderá ao valoÍ de
tais bêns e/ou utilidades.

cúUsULÂ 3 - VIGÊNCIA

3.1- O presente inslíumento teú vigência pelo período indicado no QUADRO 6, podendo, contudo, ser prorogada em @mum acordo,
mediante a celebraçâo de leÍmo aditivo ao presente Íermo de PaíceÍia.

3.2. Poderá qualquer dos parceiros solicitar, contudo, o Grncelamento da presente parceÍia, sem ônus, bastando para tanto quê
encaminhe ao oulro paÍceiro aüso com antecedência de 15 (quinze) dias. Havendo encerÍameírto prematuro da presênte parceria, antes do
termo final ajustado, comprometem-sê as partes a garaúir ainda assim o equilíbrio deste conlrato, devendo a parte que desistir da paÍceria
disponibilizar as suas contrapartidas proporcionalmente àquelas contrapaÍtidas já disponibilizadas pelo outro parceiro até o momento da
extinçáo do Termo de Parceria, ou ê sua corespondência em dinheiío.

GúUSULA 4 - ExIINÇÂo Do TERMo E EFEIToS oo DESCU PRIiIENTo

4.1. O descumprimento ou o qJmpÍitnento atrasado ou deficitário das obrigaÉes aqui ajustadas por qualquer das paítes, aúoÍizará a
outra parte a considerar rescindido porjusta causa o presente instÍumento. O nâo cumprimento de qualquer obÍigaÉo aqui prevista, a partir do
recebimento de comunicaçâo escÍita a e$e respeito, der{ro do p.azo assinalado em tal comunicaçâo, podeÉ ensejar o pagamenlo de
eventuais peÍdas e danos.

cúUSULÂ 5- DISPOSIÇÔES GERAIS

5.1. Será nula de pleno direito toda e quahuer medida ou decisáo coÍrelata com o preser e acordo, que vá de enconko ao que estiver
disposto nos estatutos, regimento e/ou normas e documentos institucionais das partes. As paítês deverão, quando Íor o caso, respeitar os
Íegulamentos intemos e demais normas dos locais onde ocorerão as aüüdades previstas na parceria,

5.2. Fica expressamenle estabelecido não existir, poÍ íorça deste termo, qualqueí relaÉo de empÍego enlre as partês, cabendo
exclusivamente a cada parte a responsabilidade pelo pagamento de qualquer despesa, ônus e,/ou encargos de natureza Uibutáíia, trabalhista,
securitária e previdenciária, bem como decorentes de aciderÍes de trabalho relativos à sua equipe, devendo cada parte Íomecer todos os
equipamenlos necessáíios à prese.vaÉo da integridade de seus empÍegados, dientes e terceiros.

5.3. Todas as notificações, avisos ou comunicaçÕes relativos a este termo serão enüados poÍ escÍito, poÍ meio de carta protocolada ou

com aviso de Íecebimento, ou, ainda, por meio de corespondência elelíônica com compÍovaçáo de recebimento.

5.4. O SEGUNDO PARCEIRO deverá fomecer ao PRIMEIRO PARCEIRO os doormenlos ê informaçôes necessáíios à boa e rápida
execuçáo do teÍmo, com o intuito de satisfazer as exigências extrajudiciais de qualquer órgão govemamental ou outro que lhe faça as vezes,
dentro dos prazos legais ou daqueles fixados pelos citados ôrgãos, mesmo após êncêrrado o prazo de vigência deste termo, mediante
solicitação das autoridades e/ou do PRIMEIRO PARCEIRO.

5.5. O SEGUNDO PARCEIRO fica obrigado a conceder livre acesso aos seus documentos e reg,stros contábeis que sejam relativos a
esle termo, pâra os sêrvidores dos órgãos e entidades públicas incentiyadoÍãs ou financiadoras do THEATRO e dos órqãos de conúole intêmo
e extemo da entidade, mediante solicitaÉo das autoridâdes e/ou do PRIMEIRO PARCEIRO.

5.ô. Qualquer ato de toleência ou omissão de quaisquer das partes nâo importará em novaçáo, renúncia ou modificaÉo do pacluado,
constituindo mera liberalidade de quem o praticgu: a Íenúncia a qualqueí dos diÍeitos ora pacluados somente será válida se Íormalizada por

escrito, e a nulidade ou invalidade de qualqueí das dáusulas deste teÍmo não prejudicará a validade e a eficácia das demais ou do próprio
termo.
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Resolvem ajustâr o presentê Termo dê Parce.ia, mediante dáusulas e condiçôes que seguem.
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5.7 . Este teÍmo é firmado em caráter inetratável e inevogável, obrigando as paúes por si, seus herdeiros e/ou sucessores, e não poderá
seí modificado exceto por novo instrumento escrito e assinado porambas as parles.

5.8. As partes garantem e declaram, neste ato, possuir plenos poderes e autoÍidade para firmaÍ o presente te.mo e cumprir integralmente
os termos previstos neste documento.

5.9. As partes obrigam-se a manter em caráter de estrita confidencialidade e no mais absoluto sigilo quaisquer dados ou informações da
outra, a que qualquer de seus funcionáíios e/ou prepostos venha a teí acesso, conhecimento ou que venham a lhe seÍ confiados em razão da
celebração e execução deste lermo, comprometendo-se, igualmente, a não revelar, util2ar ou daa conhecimento, em hipótese alguma, a
terceiros, bem como a náo permilir que nenhum de seus .epresentantes legais, empregados e/ou prepostos faça uso indevido desses dados ou
informaçôes.

5.10. As partes declaram conhecer as noÍmas dê píevenÉo à corrupção previstas na legiglação brasileira, denlre elas o Código Penal
Brasileiro (Decretq.Lei no 2.848h94O), a Lei de lmprobidade Administrativa (Leino 8.429/í992), a Leidos Crimes de Lavagem de Dinheiro (Lei
n' 9.613/'1998), a Lei de Defesa da Conconência (Lei rP 12.529120111, a Lei AnticorÍupÉo (Let nô 12.846/20'13 e Decreto n' 8.420/2015), e
seus respectivos regulamentos, comprometendo-sê a cumpri-las fielmente, por si e por suas subsidiárias, controladas e coligadas, bem como
por seus sócios, adminislradores (incluindo mêmbros do clnselho e diretores), executivos, funcionários, colaboradores, prepostos, agentes,
subcontratados, procu.adores e qualquer oúÍo representante, exigindo, ainda, seu cumprimento por lerceiros poÍ elas eventualmente
contratados, quando foÍ o caso.

5.11 . Fica eleito o foro da comarca da cidade de Sáo Paulo - SP para dirimir quaisquer dúvidas ou quest6es decoÍÍentes desle lêrmo, com
expressa Íenúncia das parles de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Paulo, 04 de oúubro de 20í8.

:h«u1u..{*-qXo(
IoURNEE EDIToRÂ E PRoMoÇÓES LÍDA. - EPP
(SEGUNDO PARCETRO)
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E, por eslarem assim justas e contraladas, as partes assinam este termo em 02 (duas) üas de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

-iíhnrr, l^(n,u,rn (,/,"" {L
INSTITUTo oDEoN
(PRTMETRO PARCETRO)
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